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O IRC é o protagonista da terceira parte
do artigo sobre os impostos no nosso
país. Trata-se de um imposto em torno
do qual semovimentam inúmeros inte-
resses e cuja transparência nem sempre
é fácil de implementar. Desde logo pela
utilização indiscriminada que, por ve-
zes, se faz dos seus bens em benefício
dos titulares do capital ou dos órgãos de
gestão, oquedesvirtua a realidade fiscal
destas entidades, dificultando a tribu-
tação real dos rendimentos que geram.

As recentes exigências a nível orga-
nizativo dos decisores oumeros inter-

ventores na gestão, organização ou elaboração das suas
demonstrações financeiras, tem aportado um grau de
transparência mais acentuado, bem como uma tributa-
ção mais realista, aproximando-se da disposição cons-
titucional de tributação dos seus lucros reais.

Nãoobstante, esta cédula fiscal temsido tambémusada
de forma a favorecer e discriminar positivamente os ren-
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dimentos delas provenientes, quer através de taxasmuito
mais baixas, quer pelos inúmeros apoios que recebem do
Estado atravésdaspolíticas de fomento industrial.

A verdade porém é que, sob as mais diversas formas,
este tipo de rendimentos tem tido tratamento privile-
giado, quando comparado com rendimentos de outras
fontes, nomeadamente os que provêmdo trabalho.

As mais recentes alterações a este imposto foram a
manifestação mais inequívoca de que como sob o pre-
texto do papel que as empresas desempenham no des-
envolvimento da economia se criamdiferenças direcio-
nadas num contexto completamente definido e objeti-
vos claramente traçados.

A participation exemption e a isenção para a mais
valias na alienação das partes de capital são a prova ine-
quívoca que as criticas que então formulei estavam
completamente certas.

Na verdade, quem luta por princípios justos e trata-
mento igualitário do esforço financeiro necessário para
o reequilíbrio das contas públicas, não pode deixar de se
sentir injustiçado com o tipo de medidas tomadas,

criando condições de tratamento desigual perante a
mesma realidade, consoante a fonte dos rendimentos.

Não obstante a Participation Exemption deixar de tri-
butar emPortugal os lucros obtidos pelas filiais de empre-
sasnoutrospaíses foradacomunidadeepressuporquees-
tas, para além das que eventualmente transferissem para
Portugal as suas sedes sociais, aquecessem com esses ca-
pitais a economia, o que é um facto é que, pelo menos de
formavisível, não sedescortinamaqueles efeitos.

Com este regime os lucros provenientes das filais não
têm qualquer influência no cálculo do imposto a pagar
emPortugal, porque beneficiam da isenção.

A contrapartida é que hoje esses lucros estão a ser
desviados para os países que concedem essa isenção, fi-
cando aí disponíveis para propiciarem desenvolvimen-
to e que, instituindo-se a isenção, então esses mesmos
lucros voltariam a vir para Portugal, beneficiando a
nossa economia. Para já, a contrapartida só existe na
teoria. (Continua) ■

O autor escreve ao abrigo do novo acordo ortográfico.
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O IRC é um imposto em torno do qual
se movimentam inúmeros interesses
e cuja transparência nem sempre é fácil
de implementar. ➥ P28


